
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Juiz de Fora recebeu ofício da Presidência da Câmara Municipal
de Paiva - MG solicitando auxílio jurídico em matérias de grande relevância em tramitação naquela
Casa Legislativa.

Tal solicitação se fez em razão da impossibilidade técnica de análise por parte daquela
Câmara Municipal, justificada através do referido documento, vide o trâmite ainda não finalizado de
contratação de assessoramento jurídico.

Assim, tendo em vista a Câmara Municipal de Juiz de Fora ser referência em estrutura e
qualificação para a região, requereu-se o apoio a fim de que possam ser desenvolvidas as análises
pertinentes e os Edis de Paiva tenham segurança jurídica para debater as proposições a luz da
contemplação do interesse público.

No mais, ressalta-se que tal procedimento se dará como apoio técnico, sem dispêndio de
recursos ou transferências entre os participes e as obrigações aqui assumidas não prejudicam a
rotina de trabalho da Câmara Municipal de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 22 de junho de 2021.

Juraci Scheffer Antônio Santos de Aguiar Nilton Aparecido Militão
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Nilton Militão - PSD

 

José Márcio Lopes Guedes  Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Zé Márcio - PV  Vereador Cido Reis - PSB
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